
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 404, DE 2009  

 
 

Acresce e altera a Lei 9.790, de 23 
de março de 1999, que dispõe sobre 
a qualificação de pessoas jurídicas 
de direito privado, sem fins 
lucrativos, como Organizações da 
Sociedade Civil de Interesse Público, 
institui e disciplina o Termo de 
Parceria, e dá outras providências.  

 
 

Art. 1o A Lei no 9.790, de 23 de março de 1999, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:   

“Art. 4º 
......................................................................................................
............. 
VIII – o conteúdo das prestações de contas a que se refere o 
inciso anterior identificará as fontes das receitas e os 
beneficiários das principais despesas, da seguinte forma: 
a) em nível sintético das categorias contábeis, destacando a 

origem pública, privada e própria, nacional e internacional, 
demonstrando as origens e aplicações livres e as 
vinculadas a cada termo de parceria, convênio ou 
instrumento similar celebrado com o Poder Público, projeto 
ou fundo; 

b) o montante do fomento direto e indireto do Poder Público, 
detalhando separadamente recursos oriundos de termos de 
parceira, convênios e instrumentos similares, relativos a 
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contribuições, subvenções sociais, auxílios, doações, 
patrocínios e incentivos fiscais; 

c) todas as receitas, com detalhamento de suas fontes, 
inclusive de eventos e atividades especiais, sorteios 
públicos e contribuições e doações recebidas do exterior; 

d) todas as principais despesas, benefícios pagos incluindo 
compensações diretas ou indiretas a ou em favor de 
membros, associados, dirigentes, prestadores de serviços 
específicos e empregados-chaves, com discriminação dos 
beneficiados e da frequência mensal de dedicação à 
entidade; 

e) dispêndios com assistência individualizada, com relação 
discriminada dos beneficiados;  

(AC) 
Parágrafo único renumerado para § 1º, acrescentando-se o 
parágrafo segundo com a seguinte redação: 
(NR) 
§ 2º as prestações de contas a que se referem os incisos VII e 
VIII deverão ser disponibilizadas pelo órgão qualificador via 
rede mundial de computadores – Internet, podendo ser 
padronizadas nos termos de ato normativo que vier a ser 
expedido pelo Poder Executivo.  
(AC) 
......................................................................................................
. 
Art. 10º 
......................................................................................................
............. 
§ 3º Os atos e procedimentos relativos à formalização, 
execução, acompanhamento, prestação de contas e 
informações acerca de tomada de contas de termos de 
parceria, convênios ou instrumentos similares celebrados pelas 
Organizações Sociais de Interesse Público com o Poder 
Público serão realizados em sistema aberto à consulta pública, 
por meio de Portal via rede mundial de computadores – 
Internet.  
(AC) 
...................................................................................................... 
 
Art. 12 
......................................................................................................
............... 
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Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput, deste 
artigo, cabe ao órgão qualificador dar ciência aos órgãos de 
controle mencionados no caput, de qualquer irregularidade ou 
ilegalidade que detectar com base na análise das contas 
anuais a que se referem os incisos VII e VIII, do art. 4º.   
(AC) 
......................................................................................................
. 

Art. 17. O Ministério da Justiça propiciará livre acesso público a 
todas as informações pertinentes às Organizações da 
Sociedade Civil de Interesse Público.  

(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

As Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, as OSCIP, qualificadas 

em âmbito federal pelo Ministério da Justiça, são, hoje, cerca de cinco mil, conforme 

informações oficiais do Ministério, colhidas em 23/06/2009. Esse número indica que, nos 

dez anos de vigência da lei 9.790/1999, uma média de quinhentas OSCIP foram 

qualificadas por ano.  

Embora seja crescente o número de entidades qualificadas e também progressivo 

o número de entidades apoiadas pelo governo, o Estado brasileiro pouco evoluiu em 

soluções para enfrentar os problemas amplamente diagnosticados nas transferências de 

recursos orçamentários para as organizações não-governamentais, universo no qual se 

inserem as parcerias estabelecidas com as OSCIP. 

Paralelamente ao crescimento das parcerias, órgãos de controle estatal, inclusive 

CPIs, têm se deparado com casos de desvios e de mistura do interesse público com o 

privado. Na visão de agentes ligados à questão, está ocorrendo uma verdadeira 

terceirização da execução de políticas públicas para organizações da sociedade civil, 

propiciando uma proliferação de ONGs, sem mecanismos de controle, principalmente em 
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relação aos recursos transferidos que, em muitos casos, não são devolvidos à sociedade 

na forma de ações voltadas ao interesse público. Em consequência, parece haver uma 

corrida, movida pela oportunidade vislumbrada por alguns, de aproveitarem as facilidades 

ou as deficiências do modelo de transferência de serviços públicos não-exclusivos do 

Estado a entidades do terceiro setor, e, por meio do manejo impróprio dos recursos 

destinados ao financiamento desses serviços, lograrem proveito indevido. 

A lei 9.790/99 criou o “termo de parceria” com o propósito de disciplinar as 

parcerias entre o setor público e as entidades privadas qualificadas como OSCIP. No 

entanto, auditorias do Tribunal de Contas da União detectaram que essas organizações 

também celebram convênios e outros instrumentos de transferências orçamentárias, cujas 

regras de controle são menos rigorosas que as relativas aos termos de parceria, o que 

justifica estabelecer mecanismos de controle de recursos públicos repassados a tais 

organizações, não só por meio de termos de parceria, mas de quaisquer instrumentos. 

É inequívoco o dever das OSCIP de prestar contas, ante mesmo o que estabelece 

a lei 9.790/1999 e a Constituição Federal. Todavia, a norma em questão menciona tão só 

que as contas serão prestadas na forma do art. 70 da Constituição Federal e não 

esclarece o que deve constar, minimamente, da prestação de contas dos recursos obtidos 

pelas OSCIP, seja mediante termos de parceria e, agora, de outros instrumentos que vêm 

sendo utilizados para lhes transferir recursos estatais, seja dos recursos arrecadados da 

sociedade e de outros particulares. Assim, a bem da transparência, a proposta de 

acréscimo da alínea do inciso VIII, ao art. 4º, da lei 9.790/1999.  

Ademais, ante a permissão de remuneração de dirigentes executivos e prestadores 

de serviços específicos com recursos do termo de parceria (art. 4°, V, VI, da lei 

9.790/1999) e da percepção de que muitas entidades são utilizadas para benefício 

pessoal, sem mecanismos de controle social e com sérias deficiências do controle estatal, 

urge que se de resposta às inquietações, como as manifestadas a seguir, extraídas do 

relatório final da CPMI “das Ambulâncias”, que por sua vez já eram transcrições do 

relatório da primeira CPI das ONGs: 
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[...] Ao lado de prestarem bons serviços à sociedade e 
complementarem de forma extremamente útil as ações de governo 
(autonomamente ou contratadas como ‘terceirização’), as ONGs não 
deixam de ser também um meio de vida para seus dirigentes e 
quadros profissionais. [...] A fiscalização sobre a fonte e a 
aplicação de seus recursos não é, geralmente, de conhecimento 
público, se é que existe. (V.II, p. 536, grifos nossos). 

[...] Cabe enfatizar neste ponto que muitas ONGs são, na verdade 
INGs. Em vez de serem “organizações não-governamentais”, são, 
isso sim, “indivíduos não-governamentais”. São indivíduos que 
encontraram uma forma criativa de garantir o próprio emprego. Daí a 
pergunta inevitável: como é possível a alguns indivíduos criar 
organizações para recepcionar abundantes recursos públicos e, com 
isso, pagar salários a si e a outrem? (V.II, p. 533). [...] É freqüente 
encontrar-se ONG que foi montada para dar emprego bem 
remunerado a seus criadores, ou como fachada fiscalmente 
vantajosa ao que é, de fato, consultoria. (...) (V.II, p. 537, grifos 
nossos).  

[...] Hoje, a prestação de contas de “ONGs que são OSCIPs”, ou de 
“ONGs que são apenas ONGs”, é encaminhada diretamente ao 
órgão estatal convenente ou parceiro (prestação de contas 
específica do convênio ou termo de parceria). A realidade é que 
são precárias as capacidades desses órgãos em termos de 
controle interno. (V.II, p. 534-5, grifos nossos). 

[...] A verdade é que o Poder Público não está controlando as 
ONGs de modo algum, não só em razão da inépcia dos controles 
internos, mas também porque elas se encontram configuradas como 
qualquer associação da sociedade civil e suas ações são imunes à 
ingerência estatal, estando ao resguardo de dispositivo 
constitucional (art. 5º, XVIII). Não se trata, como se verá, de 
pretender-se a criação de nenhum mecanismo de interferência 
estatal no funcionamento de tais entes, como veda a Constituição da 
República (art. 5º, XVIII, in fine), mas sim de mera fiscalização. (...) 
[...] Se, por um lado, as ONGs muitas vezes se propõem a vigiar e 
fiscalizar a ação, ou inação do Estado, há razões de sobra para que 
o mesmo exerça controle vigilância sobre as ONGs. (V.II, p. 536, 
grifos do original). 

[...] Em suma: observa-se, por conseguinte, que o crescimento de 
importância das ONGs não foi acompanhado dos 
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imprescindíveis mecanismos de controle estatal, como 
demonstrado, quiçá devido à velocidade com que se deu a recente 
multiplicação desse fenômeno da pós-modernidade. (V. II, p. 535, 
grifos nossos). 

O disciplinamento do conteúdo das prestações de contas proposto pelo acréscimo 

do inciso VIII ao artigo 4º da lei 9.790/1999, deste projeto, visa dar respostas efetivas às 

questões colacionadas acima, trazendo ao conhecimento público, para fiscalização da 

sociedade e dos órgãos de controle público, as informações relevantes sobre as fontes e 

as aplicações dos recursos arrecadados pelas OSCIP. 

Já o acréscimo do § 3º ao art. 10º visa dar transparência ao gasto do recurso 

público, no mesmo sentido de recentes alterações normativas recentes (v.g. Lei 

Complementar 131/2009, que acresce dispositivos à Lei de Responsabilidade Fiscal, para 

instituir novos mecanismos de transparência).  

Em trabalho de auditoria, ao proferir o acórdão 1.331/2008, o TCU reconheceu a 

existência de prestações de contas incompletas ou inexistentes, sem que o órgão 

repassador tenha adotado medidas corretivas ou instaurado tomada de contas especial, 

para apuração de eventuais prejuízos ao erário. Daí a necessidade de acréscimo do 

parágrafo único ao art. 12, que obriga a informação ao TCU, bem como ao Ministério 

Público, no caso de o órgão qualificador tomar conhecimento de eventuais irregularidades 

ou ilegalidades ao analisar as prestações de contas anuais das OSCIP. Desse modo, não 

apenas o transferidor do recurso federal ficará incumbido de reportar essas ocorrências, 

mas também o órgão qualificador das OSCIP.  

Por fim, o art. 17 da lei 9.790/1999 limita o acesso às informações relativas às 

OSCIP, condicionando-o ao requerimento dos interessados. No entanto, as informações 

relativas a tais instituições devem estar disponíveis, independente de requerimento, uma 

vez que as mesmas fazem parte de um “espaço público” de atuação, a despeito de não 

integrarem a estrutura do Estado. Aliás, esse é o sentido de mudanças recentes havidas 

em nossa ordem jurídica, que priorizam a transparência na Administração Pública. Assim, 

necessária a supressão da expressão “mediante requerimento dos interessados”, de 
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modo a alinhar o conteúdo da norma aos princípios de transparência incorporados nos 

seus demais dispositivos. 

Sabe-se que fiscalizar e acompanhar a grande quantidade de ações públicas 

descentralizadas por meio de transferências às milhares de entidades privadas é tarefa 

difícil de ser desempenhada a contento apenas pelos órgãos concedentes e pelos órgãos 

de controle interno e externo, sendo imprescindível ampliar os mecanismos de 

transparência de modo a oferecer aos cidadãos os meios adequados para que também 

exerçam o controle social da execução das ações governamentais, prerrogativa do regime 

democrático e mais consentâneo com a realidade dos dias atuais. 

Assim, para possibilitar a transparência que deve ser dada às ações públicas, 

como forma de viabilizar o controle social e a bem do princípio da publicidade insculpido 

no art. 37 da CF/88 c/c o art. 5º, inciso XXXIII, propõe-se as modificações objeto deste 

projeto. Ressalta-se, por fim, que essas alterações vão de encontro às decisões recentes 

da Egrégia Corte de Contas, que vem recomendando ao Poder Executivo transparência 

na descentralização e utilização de recursos públicos pelas Organizações Não-

Governamentais, a exemplo do acórdão 2.066/2006, proferido pelo plenário do TCU, que 

está na base da criação do Portal de Convênios do Governo Federal. 

Assim, por acreditar que a presente iniciativa é conveniente, oportuna e indutora de 

melhorias no controle, possibilitando a participação da sociedade no controle dos recursos 

públicos, esperamos contar com o valioso apoio dos nobres pares, em favor de sua 

aprovação nesta Casa.  

 

 

Sala das Sessões, 

 

Senador RAIMUNDO COLOMBO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI No 9.790, DE 23 DE MARÇO DE 1999. 

Regulamento 

Dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas 
de direito privado, sem fins lucrativos, como
Organizações da Sociedade Civil de Interesse
Público, institui e disciplina o Termo de Parceria,
e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DA QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL  

DE INTERESSE PÚBLICO 

        Art. 1o Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público as pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, desde que os 
respectivos objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos requisitos instituídos por 
esta Lei. 

... 

Art. 4o Atendido o disposto no art. 3o, exige-se ainda, para qualificarem-se como 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, que as pessoas jurídicas 
interessadas sejam regidas por estatutos cujas normas expressamente disponham sobre: 

        I - a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, economicidade e da eficiência; 

        II - a adoção de práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes a coibir a 
obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em 
decorrência da participação no respectivo processo decisório; 

        III - a constituição de conselho fiscal ou órgão equivalente, dotado de competência 
para opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil, e sobre as 
operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da 
entidade; 
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        IV - a previsão de que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio 
líquido será transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos desta Lei, 
preferencialmente que tenha o mesmo objeto social da extinta; 

        V - a previsão de que, na hipótese de a pessoa jurídica perder a qualificação 
instituída por esta Lei, o respectivo acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos 
públicos durante o período em que perdurou aquela qualificação, será transferido a outra 
pessoa jurídica qualificada nos termos desta Lei, preferencialmente que tenha o mesmo 
objeto social; 

        VI - a possibilidade de se instituir remuneração para os dirigentes da entidade que 
atuem efetivamente na gestão executiva e para aqueles que a ela prestam serviços 
específicos, respeitados, em ambos os casos, os valores praticados pelo mercado, na 
região correspondente a sua área de atuação; 

        VII - as normas de prestação de contas a serem observadas pela entidade, que 
determinarão, no mínimo: 

        a) a observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das Normas 
Brasileiras de Contabilidade; 

        b) que se dê publicidade por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício 
fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo-
se as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição 
para exame de qualquer cidadão; 

        c) a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o 
caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto do termo de parceria conforme previsto 
em regulamento; 

        d) a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos 
pelas Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público será feita conforme 
determina o parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal. 

        Parágrafo único. É permitida a participação de servidores públicos na composição de 
conselho de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, vedada a percepção 
de remuneração ou subsídio, a qualquer título.(Incluído pela Lei nº 10.539, de 2002) 

... 

Art. 10. O Termo de Parceria firmado de comum acordo entre o Poder Público e as 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público discriminará direitos, 
responsabilidades e obrigações das partes signatárias. 
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        § 1o A celebração do Termo de Parceria será precedida de consulta aos Conselhos 
de Políticas Públicas das áreas correspondentes de atuação existentes, nos respectivos 
níveis de governo. 

        § 2o São cláusulas essenciais do Termo de Parceria: 

        I - a do objeto, que conterá a especificação do programa de trabalho proposto pela 
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público; 

        II - a de estipulação das metas e dos resultados a serem atingidos e os respectivos 
prazos de execução ou cronograma; 

        III - a de previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de desempenho a 
serem utilizados, mediante indicadores de resultado; 

        IV - a de previsão de receitas e despesas a serem realizadas em seu cumprimento, 
estipulando item por item as categorias contábeis usadas pela organização e o 
detalhamento das remunerações e benefícios de pessoal a serem pagos, com recursos 
oriundos ou vinculados ao Termo de Parceria, a seus diretores, empregados e 
consultores; 

        V - a que estabelece as obrigações da Sociedade Civil de Interesse Público, entre as 
quais a de apresentar ao Poder Público, ao término de cada exercício, relatório sobre a 
execução do objeto do Termo de Parceria, contendo comparativo específico das metas 
propostas com os resultados alcançados, acompanhado de prestação de contas dos 
gastos e receitas efetivamente realizados, independente das previsões mencionadas no 
inciso IV; 

        VI - a de publicação, na imprensa oficial do Município, do Estado ou da União, 
conforme o alcance das atividades celebradas entre o órgão parceiro e a Organização da 
Sociedade Civil de Interesse Público, de extrato do Termo de Parceria e de demonstrativo 
da sua execução física e financeira, conforme modelo simplificado estabelecido no 
regulamento desta Lei, contendo os dados principais da documentação obrigatória do 
inciso V, sob pena de não liberação dos recursos previstos no Termo de    Parceria. 

... 

Art. 12. Os responsáveis pela fiscalização do Termo de Parceria, ao tomarem 
conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na utilização de recursos ou bens 
de origem pública pela organização parceira, darão imediata ciência ao Tribunal de 
Contas respectivo e ao Ministério Público, sob pena de responsabilidade solidária. 
 
... 
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Art. 17. O Ministério da Justiça permitirá, mediante requerimento dos interessados, livre 
acesso público a todas as informações pertinentes às Organizações da Sociedade Civil 
de Interesse Público. 
 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

 

 TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

SEÇÃO IX  
Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

 

... 

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da 
União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, 
legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será 
exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle 
interno de cada Poder. 

(1) Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou 
privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e 
valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, 
assuma obrigações de natureza pecuniária. (NR) 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 131, DE 27 DE MAIO DE 2009 

  

Acrescenta dispositivos à Lei Complementar 
no 101, de 4 de maio de 2000, que 
estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências, a fim de 
determinar a disponibilização, em tempo 
real, de informações pormenorizadas sobre 
a execução orçamentária e financeira da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

Art. 1o  O art. 48 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 48.  ...................................................................................  

Parágrafo único.  A transparência será assegurada também mediante:  

I – incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os 
processos de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e 
orçamentos;  

II – liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo real, 
de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, em meios 
eletrônicos de acesso público;  

III – adoção de sistema integrado de administração financeira e controle, que atenda a 
padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da União e ao disposto 
no art. 48-A.” (NR)  

Art. 2o  A Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, passa a vigorar acrescida 
dos seguintes arts. 48-A, 73-A, 73-B e 73-C:  

“Art. 48-A.  Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo único do art. 48, os entes 
da Federação disponibilizarão a qualquer pessoa física ou jurídica o acesso a 
informações referentes a:  

I – quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer da 
execução da despesa, no momento de sua realização, com a disponibilização mínima dos 
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dados referentes ao número do correspondente processo, ao bem fornecido ou ao serviço 
prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento e, quando for o caso, ao 
procedimento licitatório realizado;  

II – quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das unidades 
gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários.”  

“Art. 73-A.  Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima 
para denunciar ao respectivo Tribunal de Contas e ao órgão competente do Ministério 
Público o descumprimento das prescrições estabelecidas nesta Lei Complementar.”  

“Art. 73-B.  Ficam estabelecidos os seguintes prazos para o cumprimento das 
determinações dispostas nos incisos II e III do parágrafo único do art. 48 e do art. 48-A:  

I – 1 (um) ano para a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios com mais de 
100.000 (cem mil) habitantes;  

II – 2 (dois) anos para os Municípios que tenham entre 50.000 (cinquenta mil) e 100.000 
(cem mil) habitantes;  

III – 4 (quatro) anos para os Municípios que tenham até 50.000 (cinquenta mil) 
habitantes.  

Parágrafo único.  Os prazos estabelecidos neste artigo serão contados a partir da data de 
publicação da lei complementar que introduziu os dispositivos referidos no caput deste 
artigo.”  

“Art. 73-C.  O não atendimento, até o encerramento dos prazos previstos no art. 73-B, das 
determinações contidas nos incisos II e III do parágrafo único do art. 48 e no art. 48-A 
sujeita o ente à sanção prevista no inciso I do § 3o do art. 23.”  

Art. 3o  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

 

 



 14
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

PREÂMBULO 

        Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e 
internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de 
Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

TÍTULO I 
Dos Princípios Fundamentais  

TÍTULO II 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

... 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-
se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado; (Regulamento) 

... 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da 
lei; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a 
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complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações 
para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 
vez, por igual período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado 
em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira; 

V - os cargos em comissão e as funções de confiança serão exercidos, 
preferencialmente, por servidores ocupantes de cargo de carreira técnica ou profissional, 
nos casos e condições previstos em lei; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira 
nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às 
atribuições de direção, chefia e assessoramento; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 
complementar; 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 
específica; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 
portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público; 

X - a revisão geral da remuneração dos servidores públicos, sem distinção de índices 
entre servidores públicos civis e militares, far-se-á sempre na mesma data; 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 
somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
(Regulamento) 
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XI - a lei fixará o limite máximo e a relação de valores entre a maior e a menor 

remuneração dos servidores públicos, observados, como limites máximos e no âmbito dos 
respectivos poderes, os valores percebidos como remuneração, em espécie, a qualquer 
título, por membros do Congresso Nacional, Ministros de Estado e Ministros do Supremo 
Tribunal Federal e seus correspondentes nos Estados, no Distrito Federal e nos 
Territórios, e, nos Municípios, os valores percebidos como remuneração, em espécie, pelo 
Prefeito;  (Vide Lei nº 8.448, de 1992) 
      XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou 
de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou 
de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como li-mite, nos Municípios, o 
subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do 
Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e 
Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o sub-sídio dos Desembargadores do Tribunal 
de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio 
mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tri-bunal Federal, no âmbito do Poder 
Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e 
aos Defensores Públicos; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de vencimentos, para o efeito de 
remuneração de pessoal do serviço público, ressalvado o disposto no inciso anterior e no 
art. 39, § 1º ; 
      XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados, para fins de concessão de acréscimos ulteriores, sob o 
mesmo título ou idêntico fundamento; 
      XV - os vencimentos dos servidores públicos são irredutíveis, e a remuneração 
observará o que dispõem os arts. 37, XI e XII, 150, II, 153, III e § 2º, I;(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 18, 1998) 
      XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
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compatibilidade de horários: 
      XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações mantidas pelo 
Poder Público; 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público;   (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 
irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

a) a de dois cargos de professor; (Incluída pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

c) a de dois cargos privativos de médico; (Incluída pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 
regulamentadas; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, 
na forma da lei; 

XIX - somente por lei específica poderão ser criadas empresa pública , sociedade de 
economia mista, autarquia ou fundação pública; 
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XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição 

de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das 
entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 
em empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, 
o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (Regulamento) 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 
de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de 
informações fiscais, na forma da lei ou convênio. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
42, de 19.12.2003) 

§ 1º - A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades ou servidores públicos. 

§ 2º - A não observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a 
punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º - As reclamações relativas à prestação de serviços públicos serão disciplinadas 
em lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 
a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e 
interna, da qualidade dos serviços; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
emprego ou função na administração pública. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

§ 4º - Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao 
erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ 5º - A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 
ações de ressarcimento. 

§ 6º - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem 
a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou 
culpa. 

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego 
da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 
seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

 

 

I - o prazo de duração do contrato; 

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 
responsabilidade dos dirigentes; 

III - a remuneração do pessoal. 
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§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio 
em geral. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do 
art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os 
cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Or gânica, como limite único, o subsídio mensal dos 
Desembargadores do respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados 
Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 
2005) 

 
(Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; e de 
Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo a última a decisão terminativa.) 
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